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LEI MUNICIPAL Nº 3151/2016, DE 23 DE MAIO DE 2016. 
Autoriza o Poder Executivo, a ratificar Termo de Cooperação 
com o Estado do Rio Grande do Sul através da Secretaria do 
Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR, e dá 
outras providências. 

 
JOVELINO JOSÉ BALDISSERA, Prefeito Municipal de Viadutos, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no inciso III, artigo 69 da 

Lei Orgânica do Município,  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte 

 LEI 
 
Art. 1º - Fica o Município de Viadutos, através do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

ratificar Termo de Cooperação celebrado com o Estado do Rio Grande do Sul, por meio da Secretaria 

do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo – SDR, para execução de ações no âmbito do 

Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Infraestrutura Rural. 

Parágrafo Único – O Termo de Cooperação tem por finalidade a abertura de 02 (dois) poços 

tubulares, no Município de Viadutos, nas localidades de Linha São Brás e Linha Anta Mansa, sendo 

que este último beneficiará as comunidades de Linha Geral Marcelino Ramos e Rio Quinto.  

 Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a arcar com as despesas previstas no 

Termo de Cooperação. 

Parágrafo Único – Fica também o Município autorizado a pagar as despesas com hospedagem 

e alimentação da mão-de-obra especializada para operação das máquinas e equipamentos da Secretaria 

de Desenvolvimento Rural Pesca e Cooperativismo – SDR. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos legais a 

contar de 17 de maio de 2016. 

 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VIADUTOS, em 23 de maio de 2016. 
 
 

Jovelino José Baldissera 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
DATA SUPRA 
 
 
TALITA BELÉ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
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